
C
ód

. 0
55

.7
67

.0
21

4 

MUNICÍPIO DO 
SEIXAL 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

E D I T A L 
 

09/2001 

DE ACORDO COM O ARTIGO 910

 

 LEI 169/99 DE 18 DE SETEMBRO, 
EUFRÁZIO FILIPE GARCEZ JOSÉ, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO QUE NA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL, REALIZADA A 12 DE JULHO DE 2001, SE 
PROCEDEU AS SEGUINTES DELIBERAÇOES:  

 
1 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 

Moção relativa à situação criada pelo Governo ao Ensino Especial no 
Concelho do Seixal.  
Aprovado por maioria 26 votos a favor e 4 abstenções.  
 

2 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA.  
 

a) Plano de Pormenor do Centro de Estágios do Sport Lisboa e Benfica – 
Reserva Ecológica Nacional (REN) – Declaração de Interesse Público.  

 
b) Plano de Pormenor da Marina Yachtur – Amora – Reserva Ecológica 

Nacional (REN) – Declaração de Interesse Público.  
 
c) Plano de Pormenor da Companhia de Lanifícios de Arrentela – Reserva 

Ecológica Nacional (REN) – Declaração de Interesse Público.  
 
d) Adesão do Município do Seixal à Sociedade Internacional de Molinologia 

(TIMS).  
 
e) Acordo de colaboração entre a Câmara Municipal do Seixal e a Direcção 

Regional de Educação de Lisboa para construção escolar – Aprovação de 
minuta.  

 
f) Protocolo de colaboração entre a Câmara Municipal do Seixal e a 

Associação de Bombeiros Voluntários do Concelho do Seixal – Aprovação 
de minuta.  

 
g) Plano de Pormenor do Correr d´Água, Freguesia de Amora – Rectificação 

da planta desse e do regulamento – Processo n.º 47/M/96 3.~  
 

3. PERÍODO ABERTO À POPULAÇÃO 
 
Seixal, 5 de Junho de 2001  

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
 

Eufrázio Filipe Garcez José 
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